PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO

Altera dispositivos dos artigos 8º, 11 e 37 da Constituição Federal e dá outras providências.


Art. 1º Os arts. 8º, 11 e 37 da Constituição passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 8º. É assegurada a liberdade sindical, observado o seguinte:

I-A – o Estado não poderá exigir autorização para fundação de entidade sindical, ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao Poder Público a interferência e a intervenção nas entidades sindicais;

I-B – o Estado atribuirá personalidade sindical às entidades que, na forma da lei, atenderem a critérios de representatividade e a princípios democráticos que assegurem ampla participação dos representados;

II - (revogado)...............................................................................

III – às entidades sindicais cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais do âmbito da representação, inclusive em questões judiciais e administrativas;

IV – a assembléia geral poderá estabelecer, na forma da lei,  contribuição em favor das entidades sindicais que participarem da negociação coletiva, até para os não associados, que, em se tratando das entidades sindicais de trabalhadores, será descontada em folha de pagamento;

IV-A a contribuição associativa dos filiados à entidade sindical será descontada em folha de pagamento;

V - ................................................................................................

VI – é obrigatória a participação das entidades sindicais na negociação coletiva;

VII – .............................................................................................

....................................................................................................” (NR)

“Art. 11. É assegurada a representação dos trabalhadores nos locais de trabalho, na forma da lei (NR)”

“Art. 37.........................................................................................

......................................................................................................

VII – a negociação coletiva e o direito de greve serão exercidos nos termos e nos limites definidos em lei específica.”(NR)


Art. 2º Esta emenda constitucional entra em vigor na data de sua publicação.
EXPOSICÃO DE MOTIVOS

Proposta de Emenda Constitucional


Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 


Honra-me elevar à sua apreciação anteprojeto de emenda constitucional que permitirá viabilizar uma ampla reforma sindical, dentro dos princípios da liberdade e autonomia sindical.


A Reforma da Legislação Sindical é um dos mais caros compromissos de mudança desta gestão, em função do atraso estrutural das normas vigentes. Permitir uma organização sindical realmente livre e autônoma em relação ao Estado, além de fomentar a negociação coletiva como instrumento fundamental para solução de conflitos, são objetivos essenciais para o fortalecimento da democracia e estímulo à representatividade autêntica.

A proposta altera os arts. 8º e 11 do vigente texto constitucional, exatamente no que tange aos comandos fundamentais para que se aprove posteriormente uma legislação ordinária que atenda aos objetivos supracitados.


Além disso, com o objetivo de viabilizar a negociação coletiva no serviço público por meio de lei específica, adaptando-a aos postulados de liberdade sindical no âmbito da Administração, necessário se faz o acréscimo ao inciso VII do art. 37 da Constituição Federal, conforme proposto.


As alterações que são exigidas no art. 114 da Constituição Federal serão oferecidas após a conclusão da votação da proposta de emenda destinada à reforma do Poder Judiciário, que se encontra em estado avançado de tramitação no Congresso Nacional.


A superação dos obstáculos constitucionais à modernização do sistema de relações sindicais é a base para a constituição de uma atmosfera de ampla liberdade e autonomia sindicais, sem a qual persistiremos prisioneiros de um sistema sindical estigmatizado pelo artificialismo em seus mecanismos representativos.


Para deixar absolutamente transparente o debate público e parlamentar, foi elaborado, de acordo com os compromissos construídos pelo Fórum Nacional do Trabalho, o projeto de lei que dará conseqüência ao processo de reforma sindical, se o Congresso aprovar esta proposta de emenda constitucional, da forma como a propomos. Se ocorrerem alterações, pelo soberano Poder Legislativo, providenciaremos as adequações pertinentes.


Assim, Exmo. Senhor Presidente da República, damos mais um passo inequívoco ao processo de modernização institucional liderado por Vossa Excelência. 


Com meus respeitos, segue à consideração de Vossa Excelência.


Brasília,        de                  de 2004

RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI

MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREGO
